
CÂMARA MUNICIPAL
ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE-RO
Gabinete nº 07 do Vereador Serginho Castilho

INDICAÇÃO Nº 32/2024/GAB.07/MDB/CMETOPO/RO EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

SENHOR PREFEITO,

Sergio Castilho, Vereador MDB da Câmara Municipal da Estância Turística de

Ouro Preto do Oeste - RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo

legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91 (Regimento Interno), vem

INDICAR a V. Excelência o que segue:

"Indica o recapamento de ruas do conjunto habitacional COAB .”

JUSTIFICATIVA:

Senhor Prefeito, a presente surge frente a necessidade da realização do recape

asfáltico no local indicado se faz necessário para possibilitar melhorias aos munícipes

que ali trafegam, tendo em vista que os espaços citados encontra-se danificados com

vários buracos.

Na certeza de vosso pronto atendimento, antecipamos agradecimentos.

_____________________________
Sergio Castilho
Vereador MDB

AO Exmor. SR

JUAN ALEX TESTONI

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE - RO.
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